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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGN AcÃo

SoLICITANTE: gT cotvlÉnoo |NÍELIGENTE LTDÂ, pessoa jurídica de direito privâdo, inscrito no CNpJ n.
45.329.312/cfE.7-81, sediada na Avenida oítocentos, s/N, Galpão op Bra?ilog 20 Box 08 - Md 01, Terminal
lntermodal da Serra, CEP 29161-389 Serra/ES

ouETo: PRÉ QUALIFICAçÃo DE REGrsrRo DE pREço pARÂ AeutslçÃo DE EeutpAMENTos E MATERtAts
PERMANENTES DESTINADO A ATENDER AS NECESSIOADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
SABOEIRO-CE

PRÉ.aUAUFICAçÃo PaO19/2025

1- DA SOUCTTAçÂO:

A empresa BT COMÉRCIO TNTELIGENTE LTDA, apresenrou peça impugnatória ao edital de pRÉ-eUALtFtCAçÃO

PQ0L9/2025, onde dissente basÍcamente dos seguintes mandamentos editalícios:

a) A empresa está requerendo a definição de prazos razoáveis para entrega e ajustes na especificação
tecnica do produto. Diante de sua contrariedade, entende por legítimas as solicitações acima, impetrando
peça impugnatória para que, em defesa de seu juízo busque a procedência da impugnação e procedendo a

adequação do referido edital.

2 - DAS RAZÔES DE JUST|F|CÂçÂO:

Antes de entrar no ponto questionado, e importante deixar claro que após publicado o edital,
as licitantes poderão solicitar o esclarecimento de dúvidas ou impugnar esse instrumento. No primerro caso,
a manifestação do particular objetiva obter a elucidação de alguma disciplina do edital que não tenha restado
clara. Nessa hipótese, não há, necessariamente, o apontãmento de uma ilegalidade, mas a dificuldade de
compreensão de determinada cláusula ou condição do edital, que será apíicada no curso da licÍtação ou do
contrato. No segundo caso, a manifestação tem por finalidade contestar os termos do Edital por considerar
ilegais suas cláusulas, solicitando alterações no sentido de adequáJas aos limites da Lei.

Dito isto, e passando a análise da peça apresentada pela empresa verificamos que nenhum item
do Edital foi atacado por suspeita de ilegalidade. O representante da empresa apenas alega uma suposta falta
de competitividade pelo prazo de apÍesentação dos veículos.

Outrossim, informamos que a tosos os aspectos técnicos da contratação em tela, se originam
no planejamento das atividades das unidades gestoras participantes, logo, todas as exigências do edital e seus
prazos de execução são essencialmente fundamentais à consecução do interesse público envolvido, e

medidas dentro da discricionariedade administrativa concedida aos administradores dos recursos públicos.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro2l aponta que a discricionariedade administrâtiva pode resultar:

"1) de disposição expressa em lei conferindo à Administração a possibilidade do seu
exercicio; 2) da insuficiência da lei em prever todas as situações possíveis; 3) da previsão de
detêrminada competência pela lei, sendo ausente à previsão da conduta a ser adotada, que
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deve ser cumprido em sua totalidade, e através dele que ficam estabelecidas as regras para
o posterior cumprimento do contrato, faltante um item exigido pelo edital, inabilita_se o
proponente. (...) o princípÍo da isonomia deve ser interpretado de Íorma sistêmica ao
princÍpio da vinculação do edital, pois este estabelece as regras do certame e aquele garante,
dentro da própria licitação, ê justa competição entre os concorrentes, a isonomia não deve
5er unrca e lusivamente como direito Iicitantes, mas também como um
coniunto de deveres e limitacôes imoostas oelo oróorio edÍtal. (Tribunal de lustiça de santa
Catarina, MS n.e 98,008136 0, Rel. Des. Votnei Carlin, j. 14.08.02Xgrifo nosso).

lmportante ainda elucidar, que é dever do Administrador Público garantir contratação
vantajosa a fim de que seia preservado o interesse da coletividade, haja vista que tal interesse sempre vat se
sobrepor ao interesse de particulares.

3 - CONCLUSÃO:

Considerando a importância das questões suscitadas, a supremacia do lnteresse público, bem
como dos princípios basilares da Admjnistração Pública que são a legalidade, a moralidade, a igualdade, o
tratamento isonômico, e a economicidade, o pregoeiro aprecia a presente impugnação, como tempestrva,
para no merito, negar-lhe provimento, visto que não assiste razão para a empresa BTCoMÉRClo INTELIGENTE
LTDA

Dê ciência à empresa, após divulgue-se esta decisão para surtir seus efeitos

Saboeiro- CE, 12 de agosto de 2025

JOSE GI FERREIRA LIMA
Secretário DeAdministraÉo E Planeiamento
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